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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 529, DE 2015
Mensagem A-nº 050/2015, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 7 de julho de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 529, de 2015, aprovado por esta nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.150, pelas razões que passo a expor.

De minha iniciativa, a medida autoriza a CESP – Companhia Energética de São Paulo a constituir subsidiárias, participar do bloco de controle ou do capital de outras empresas e formar consórcios.

Embora reconheça a contribuição do Parlamento no sentido de aperfeiçoar as propostas legislativas do Poder Executivo, vejo-me compelido a vetar o parágrafo único do artigo 2º e o artigo 3º, acrescentados pelas Emendas nº 17 e 11, respectivamente, apresentadas durante a tramitação do projeto.

Concebidas como providências de controle, referidas disposições determinam o comparecimento de um diretor do Conselho de Administração da CESP e de suas subsidiárias às Comissões de Atividades Econômicas e de Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa do Estado, sempre que for constituída uma Sociedade de Propósito Específico – SPE, e a publicação trimestral de demonstrativo referente ao exercício das prerrogativas autorizadas à CESP pelo projeto, com os correspondentes dados financeiros.

A Secretaria da Energia, ao manifestar-se sobre a matéria, ponderou que as inovações parlamentares estabelecem obrigações que se sobrepõem à regulação vigente, uma vez que já existem mecanismos estatutários, legais e constitucionais que asseguram o acompanhamento da gestão.

A pretendida regulação é atribuída legalmente aos órgãos de controle interno das empresas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das Sociedades Anônimas, e à Comissão de Valores Mobiliários. Por sua vez, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado e das entidades da administração direta e indireta é exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle do Tribunal de Contas do Estado, e pelo sistema de controle interno de cada Poder (Constituição Estadual, artigo 32).

Nesse sentido, destaque-se que o Estatuto da CESP exige que as decisões relevantes de investimentos sejam aprovadas pelo Conselho de Administração, ouvido o Conselho de Defesa de Capitais do Estado – CODEC. 

Por fim, no tocante à determinação de comparecimento de um diretor do Conselho de Administração da CESP e de suas subsidiárias perante Comissões da Assembleia Legislativa do Estado, trata-se de providência inviável, pois não existe referido cargo na estrutura do Colegiado.

Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 529, de 2015, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa Casa de Leis.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de consideração.
Geraldo Alckmin
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Fernando Capez, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

